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Ata da 8ª (oitava) Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, 1º Exercício da 11ª Legislatura Municipal. Aos 30 (trinta) dia do 
mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), realizou-se na Câmara Municipal 
de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, a sua 8ª (oitava) Sessão Extraordinária, 
no Plenário Vereador Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões deste Legislativo 
Municipal. Às 15h assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Fábio Brito, 
Presidente da Câmara Municipal, terminando por formar a Mesa com os vereadores: 
Davi Oliveira, Elaine Antunes e Dr. Bandeira, respectivamente Vice-Presidente, Primeira 
Secretária e Segundo Secretário. Neste momento, em conformidade com o que dispõe o 
Artigo 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor Presidente solicitou ao 
Senhor Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores para a Sessão 
Extraordinária. Procedida à verificação de presença, constatou-se mais as seguintes: 
Ademir Anibale, Dona Neide, Eduardo Sanches, Hélio da Nazaré, Professor Sebastian, 
Romer Japonês e Sandra Garcia. Constatou-se a ausência dos vereadores: Edmilson 
Porfírio, Nivaldo Leiteiro e Rogério Silva. Os Vereadores Nivaldo Leiteiro e Edmilson 
Porfírio encaminharam atestados médicos à Mesa Diretora atestando a necessidade de 
afastamento de suas atividades laborais. O Vereador Rogério Silva encaminhou à 
Presidência da Câmara Municipal o Memorando 029/GVRS/202021 informando que 
estaria ausente desta mesma sessão extraordinária devido a um compromisso 
parlamentar agendado anteriormente. Havendo número legal, sob a proteção de Deus o 
Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e convidou o Vereador Davi Oliveira 
para fazer a leitura de um trecho bíblico. Sequencialmente, de acordo com o Artigo 151, 
caput, do Regimento Interno desta Casa, o Presidente determinou à Senhora Secretária 
que procedesse a leitura da Ata da Sessão Extraordinária anterior. O Vereador Hélio da 
Nazaré em conformidade com o Parágrafo 5º do Artigo 151 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, requereu verbalmente a dispensa da leitura da referida Ata. O 
Senhor Presidente colocou o requerimento em votação, sendo este aprovado por 
unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou o conteúdo da ata 
em votação, sendo este aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária. Ato contínuo o Senhor Presidente solicitou à Senhora Secretária 
que fizesse a leitura das matérias constantes na ordem do dia, conforme segue: 
PROJETO DE LEI Nº 118/2021, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o 
projeto de desmembramento de área urbana que especifica, localizada nesta cidade de 
Tangará da Serra, Mato Grosso e dá outras providências. (Discussão Única). O Projeto 
de Lei nº 118/2021 passou pela análise das comissões permanentes que exararam 
pareceres favoráveis. O Senhor Presidente colocou os pareceres em discussão, ocasião 
em que se manifestou o Vereador Professor Sebastian dizendo que o parecer da 
Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos 
referente ao Projeto de Lei nº 118/2021 é favorável. Disse que o Projeto de Lei nº 
118/2021 merece a atenção da Câmara Municipal, justificando a realização de uma 
sessão extraordinária. Disse que o projeto é um importante passo para a construção do 
hospital regional. Sequencialmente se manifestou o Vereador Ademir Anibale dizendo 
que as comissões permanentes exararam pareceres favoráveis à tramitação do Projeto 
de Lei nº 118/2021. Disse que as comissões permanentes tiveram pouco tempo para 
analisar a proposição. Sequencialmente se manifestou em aparte o Vereador Eduardo 
Sanches dizendoq eu no Projeto de Lei nº 118/2021 se encontram encartados pareceres 
da SEPLAN e do CONCIDADE. Disse que o projeto é bem detalhado, tendo bastantes 
informações, o que facilita a análise da proposição. O Edil disse que os pareceres das 
comissões de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa e de Comércio, 
Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos são favoráveis à tramitação do Projeto de 
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Lei nº 118/2021. Sequencialmente se manifestou o Vereador Fábio Brito, que 
parabenizou o parlamento pela participação na 8ª Sessão Extraordinária. 
Sequencialmente o Senhor Presidente colocou os pareceres em votação, ocorrendo 
resultado descrito abaixo: o parecer da Comissão de Legislação Justiça, Redação Final 
e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 118/2021 foi aprovado por 
unanimidade de votos dos presentes; o parecer da Comissão de Comércio, Turismo, 
Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 118/2021 foi 
aprovado por unanimidade de votos dos presentes; o parecer da Comissão de Saúde, 
Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos referente ao Projeto de Lei nº 
118/2021 foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes; o parecer da Comissão 
de Agricultura e Meio Ambiente referente ao Projeto de Lei nº 118/2021 foi aprovado por 
09 (nove) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Sequencialmente o 
Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei nº 118/2021 em discussão, ocasião em que 
se manifestou o Vereador Professor Sebastian dizendo que recebeu do Governo do 
Estado de Mato Grosso a planta do hospital regional a ser construído em Tangará da 
Serra. Disse que requereu documentos ao Governo do Estado de Mato Grosso e 
recebeu a resposta. Disse que a construção de um hospital regional é um assunto 
antigo, que vem de outras gestões. Disse que visitou a área e ficou feliz com o que viu. 
Disse que a área mais que suficiente para a construção do hospital. Disse que a área é 
de fácil acesso e que a região em que será construído o hospital regional irá crescer 
muito. Disse que no parágrafo único do artigo 3º do Projeto de Lei nº 118/2021 consta 
que caso não se concretize a aquisição da área por parte do Município, deverá ser 
aplicada norma vigente, garantindo ao Município área institucional e área verde nas 
proporções legais, nos termos da Lei em vigor, em caso futuro desmembramento, venda 
ou loteamento. Sequencialmente se manifestou o Vereador Dr. Bandeira dizendo que 
acompanha a história do hospital regional em Tangará da Serra desde 1994, quando 
chegou ao município. Disse que sempre foi defensor da construção de um hospital 
regional em Tangará da Serra que fosse referencia no Estado. Disse que pelas 
proporções do terreno que será destinado à construção do hospital, espera que o 
hospital seja ‘de nível elevado’, contando com cerca de cento e cinquenta leitos, 
podendo atender uma população de até quinhentas mil habitantes, que é a população de 
nossa região. Disse que o hospital terá clínica médica, cirurgia geral, cirurgia de 
emergência e urgência, ginecologia, obstetrícia, pediatria, psiquiatria, traumatologia, 
cardiologia, raio X, laboratórios. Disse que o hospital funcionará vinte e quatro horas por 
dia. O Edil disse que o SUS é um fruto da luta do povo brasileiro, o maior sistema de 
saúde do mundo, financiado pelos impostos pagos pelos contribuintes. Disse que o SUS 
segue os princípios: da universalidade, da equidade e da integralidade nos serviços e 
ações de saúde. Sequencialmente se manifestou o Vereador Hélio da Nazaré 
explicando que o Projeto de Lei nº 118/2021 dispõe sobre o desmembramento de área 
urbana visando à construção do hospital regional em Tangará da Serra. Disse que com 
a construção do hospital regional, quem ganha é a população de Tangará da Serra e da 
região. Disse que com a construção de hospital regional, o município receberá pacientes 
de outros municípios da região, que acabarão por consumir no mercado local. O Edil 
parabenizou ao Governador do Estado de Mato Grosso Senhor Mauro Mendes. 
Sequencialmente se manifestou em aparte o Vereador Romer Japonês dizendo que a 
apreciação da proposição em tela é ‘uma grande satisfação e um sonho realizado’. 
Disse que quando ele foi presidente da Câmara Municipal, o legislativo recebeu o então 
Governador Pedro Taques, que mentiu ao dizer que traria o hospital regional para o 
município. Disse que dessa vez é diferente, disse que o Prefeito Municipal Vander 
Alberto Masson terá a oportunidade de fazer tudo aquilo que os prefeitos passados 
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desejaram fazer e não tiveram tempo. O Edil se declarou favorável à aprovação do 
Projeto de Lei nº 118/2021. Sequencialmente se manifestou a Vereadora Elaine Antunes 
dizendo que com certeza os seus nobres pares os Vereadores Edmilson Porfírio e 
Nivaldo Leiteiro gostariam de estarem presentes nesta sessão extraordinária. Disse que 
a proposição em tela trata do desmembramento da área onde posteriormente será 
construído o hospital regional. Disse que durante a campanha eleitoral o atual Prefeito 
Municipal Senhor Vander Alberto Masson dizia: “vamos construir o hospital regional”. A 
Vereadora agradeceu ao Governador Mauro Mendes. Disse que o hospital será 
bene´fico não só para o município, mas também para toda a região. A Vereadora 
parabenizou ao Prefeito Municipal Vander Alberto Masson. A Vereadora se declarou 
favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 118/2021. Sequencialmente se manifestou o 
Vereador Ademir Anibale dizendo que os governadores passados: Carlos Bezerra, 
Jayme Campos, Dante de Oliveira, Blairo Maggi, Silval Barbosa e Pedro Taques, todos 
estes foram cobrados para a construção de um hospital regional. Disse que os prefeitos 
passados: Antônio Porfírio, Saturnino Masson, Mané do Presidente, Jaime Muraro, Júlio 
César, todos queriam a construção do hospital regional. Disse que fez parte da gestão 
do Senhor Fábio Martins Junqueira e por oito anos foi sonhado esse projeto. Disse que o 
município disponibilizou o terreno, mas não teve o investimento do Governo do Estado. 
O Edil parabenizou ao Governador Mauro Mendes e ao Deputado Estadual Dr. João. 
Disse que a atuação parlamentar do Deputado Estadual Dr. João foi fundamental na 
mediação entre o município e o Governo do Estado de Mato Grosso. Sequencialmente 
se manifestou o Vereador Davi Oliveira dizendo que se passaram quarenta e cinco anos 
desde a emancipação política de Tangará da Serra. Disse que o município já conta com 
quase cento e vinte mil habitantes. Disse que com a chegada do hospital regional ‘o 
nosso povo está guardado’. Disse que acredita que morrerão menos pacientes. Disse 
que atualmente muitos pacientes encontram dificuldades para serem transferidos para 
Cuiabá. O Edil parabenizou a atuação do Prefeito Municipal Vander Alberto Masson e do 
Governador Mauro Mendes. O Edil disse que os vereadores Edmilson Porfírio e Nivaldo 
Leiteiro gostariam de estar presentes nesta sessão extraordinária. Disse que com a 
construção do hospital regional os investidores serão atraídos para aquela localidade. 
Sequencialmente se manifestou em aparte a Vereadora Dona Neide, que parabenizou 
ao Prefeito Municipal Vander Laberto Masson. Disse que a construção de um hospital 
regional é um grande sonho. Disse que desde quando se candidatou em seu primeiro 
mandato, sua bandeira sempre foi lutar pela vinda do hospital regional. Sequencialmente 
se manifestou o Vereador Eduardo Sanches dizendo que é uma grande satisfação 
participar desta sessão extraordinária, podendo dar um sim em um pré-projeto de 
desmembramento de área para a implantação do hospital regional. Disse que o Projeto 
de Lei nº 118/2021 desmembrará a área em três áreas distintas, sendo a área 01 ainda 
do empreendedor; a área 02, com superfície de mais de noventa mil metros quadrados, 
para futura aquisição do município; e a área 03, com mais de quatro mil metros 
quadrados, que será doada para o município. Disse que a legislação desta 
desatualizada. Disse que o Poder Executivo Municipal está fazendo um importante 
trabalho de atualização da legislação municipal. Disse que no hospital regional serão 
instalados cento e quarenta e um leitos, quarenta leitos de UTI. Disse que serão 
investidos setenta e cinco milhões de reais e que o município entrará um uma 
contrapartida de dez por cento. Disse que com o desmembramento o município já 
começa a cumprir os requisitos do Governo do Estado para a instalação do hospital 
regional. O Edil ressaltou a importância da atuação parlamentar do Deputado Estadual 
Dr. João. Sequencialmente se manifestou o Vereador Fábio Brito dizendo que quinze 
minutos antes da realização desta sessão extraordinária, a sua família sepultou um tio 
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seu. Disse que ainda assim ele veio cumprir o seu dever. Disse que por muitos anos o 
município foi reconhecido como pólo regional, embora não tivesse nada que justificasse 
essa posição. Disse que a união da classe política tem sido fundamental para o sucesso 
da gestão do Prefeito Vander Alberto Masson. Disse que a Câmara Municipal está 
ajudando ao autorizar o primeiro passo para a construção do hospital regional. Disse 
que o hospital regional irá gerar emprego e renda para o município. Disse que a atual 
gestão desta projetando a cidade para o futuro. Disse que os vereadores conhecem a 
realidade da saúde pública no município. Disse que com o advento do hospital regional o 
município contará com várias especialidades médicas. não havendo mais quem 
discutisse, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei nº 118/2021 em votação, sendo 
este aprovado por unanimidade de votos. Nada mais havendo a tratar, às 16h21min do 
dia 30 (trinta) do mês de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um), o Senhor Presidente 
deu por encerrada a presente Sessão da qual se lavrou esta Ata, que permanecerá à 
disposição dos Senhores Vereadores para verificação e que será discutida e votada. 
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